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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-

se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 

destes, da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são 

conferidas pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da 

reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com 

os demais membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 

permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 

para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998  e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 
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III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego 

ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo 

quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por 

antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência 

para a reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos 

políticos; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 

com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 

ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de 

liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao 

julgamento previsto no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 

XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com 

prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 

deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se 

como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se 

eximirem de atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 

tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  
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I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 

Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS INCIDENTES DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA ANISTIA E DO INDULTO 

 

Art. 187. Concedida a anistia, o juiz, de ofício, a requerimento do interessado ou 

do Ministério Público, por proposta da autoridade administrativa ou do Conselho 

Penitenciário, declarará extinta a punibilidade.  

 

Art. 188. O indulto individual poderá ser provocado por petição do condenado, 

por iniciativa do Ministério Público, do Conselho Penitenciário, ou da autoridade 

administrativa.  

 

Art. 189. A petição do indulto, acompanhada dos documentos que a instruírem, 

será entregue ao Conselho Penitenciário, para a elaboração de parecer e posterior 

encaminhamento ao Ministério da Justiça.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

 

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 

ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização 

ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 

(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 

matéria-prima, insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 

preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 

administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 

para o tráfico ilícito de drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - 

detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa. (Vide 

ADIN nº 4.274, publicada no DOU de 30/5/2012) 

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 

relacionamento, para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e 
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pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas 

previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 

reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, 

desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades 

criminosas nem integre organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas 

restritivas de direitos" com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, 

da Constituição Federal, pela Resolução nº 5, de 15/2/2012) 

 

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, 

entregar a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, 

aparelho, instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou 

transformação de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar: Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e 

duzentos) a 2.000 (dois mil) dias-multa.  

 

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, 

reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 

1.200 (mil e duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa 

para a prática reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.  

 

Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 

33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e 

quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa.  

 

Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização ou associação 

destinados à prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 (trezentos) a 700 

(setecentos) dias-multa.  

 

Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem que delas necessite o 

paciente, ou fazê-lo em doses excessivas ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) 

a 200 (duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho Federal da 

categoria profissional a que pertença o agente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com 

redação dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 

arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, 

com redação dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 

meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de 

qualquer modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no 

caput deste artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: ("Caput" 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o 

terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a 

qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que 

contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

 

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 

divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 

fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 

envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo;  

II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às 

fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis 

quando o responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 
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desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo 

ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 

criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo.  

§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar 

às autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 

241-C desta Lei, quando a comunicação for feita por:  

I - agente público no exercício de suas funções;  

II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 

referidos neste parágrafo;  

III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 

serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 

notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário.  

§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material 

ilícito referido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.829, de 25/11/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Violação sexual mediante fraude  
Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, 

mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da 

vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, 

aplica-se também multa. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

 

Atentado ao pudor mediante fraude  
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Assédio sexual 

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou 

favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou 

ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 10.224, de 15/5/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) 

anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
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CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

 

Estupro de vulnerável 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 

14 (catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 

do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.  

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. (VETADO (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

 

Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente  

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou 

induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia 

própria ou de outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

 

Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e 

alterado pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de 

exploração sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência 

mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou 

dificultar que a abandone:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.  
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§ 1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econômica, aplica-se 

também multa.  

§ 2º Incorre nas mesmas penas:  

I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 

18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste artigo;  

II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as 

práticas referidas no caput deste artigo.  

§3º Na hipótese do inciso II do § 2º, constitui efeito obrigatório da condenação a 

cassação da licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio 

ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

 

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

 

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do 

cargo, recebeu por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

 

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados 

falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos 

de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para 

outrem ou para causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 9.983, de 14/7/2000) 
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Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 

programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em 

razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em 

lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

 

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

 

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria 

saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei 

não autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

ainda que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com 

infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
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Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

 

Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido 

pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 

fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou 

de importação fraudulenta por parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em 

transporte aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 

26/6/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras – COAF, e dá outras providências 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 

 

Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de infração penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012)  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - os converte em ativos lícitos;  

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  
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§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código 

Penal.  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 

forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 

aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer 

tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar 

espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração 

das infrações penais, à identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos 

bens, direitos ou valores objeto do crime. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  

II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, 

ainda que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta 

Lei a decisão sobre a unidade de processo e julgamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

III - são da competência da Justiça Federal:  

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas 

ou empresas públicas; 

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração 

penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou 

isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 

do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o 

acusado que não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo o 

feito até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Define organização criminosa e dispõe sobre a 

investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o 

procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 

1995; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento 

criminal a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais 

pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que 

informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer 

natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 

(quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  

I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente; 

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas voltadas para a prática 

dos atos de terrorismo legalmente definidos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.260, de 

16/3/2016) 

 

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 

pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem 

prejuízo das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 

investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 

houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 

organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  

I - se há participação de criança ou adolescente; 

II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 

dessa condição para a prática de infração penal; 
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III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, 

ao exterior; 

IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 

criminosas independentes;  

V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  

§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra 

organização criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego 

ou função, sem prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação 

ou instrução processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 

perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 

ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta 

Lei, a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério 

Público, que designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  

 

CAPÍTULO II 

DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA 

 

Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem prejuízo de 

outros já previstos em lei, os seguintes meios de obtenção da prova:  

I - colaboração premiada; 

II - captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos; 

III - ação controlada; 

IV - acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, a dados cadastrais 

constantes de bancos de dados públicos ou privados e a informações eleitorais ou comerciais; 

V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, nos termos da 

legislação específica; 

VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos termos da legislação 

específica;  

VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, na forma do art. 11;  

VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, estaduais e 

municipais na busca de provas e informações de interesse da investigação ou da instrução 

criminal.  

§ 1º Havendo necessidade justificada de manter sigilo sobre a capacidade 

investigatória, poderá ser dispensada licitação para contratação de serviços técnicos 

especializados, aquisição ou locação de equipamentos destinados à polícia judiciária para o 

rastreamento e obtenção de provas previstas nos incisos II e V. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 2º No caso do § 1º, fica dispensada a publicação de que trata o parágrafo único 

do art. 61 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, devendo ser comunicado o órgão de 

controle interno da realização da contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 9.246, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

 

Concede indulto natalino e comutação de 

penas e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício da competência privativa que 

lhe confere o art. 84, caput, inciso XII, da Constituição, e considerando a tradição, por ocasião 

das festividades comemorativas do Natal, de conceder indulto às pessoas condenadas ou 

submetidas a medida de segurança e comutar penas de pessoas condenadas, 

DECRETA:  

 

Art. 1º O indulto natalino coletivo será concedido às pessoas nacionais e 

estrangeiras que, até 25 de dezembro de 2017, tenham cumprido:  

I - um quinto da pena, se não reincidentes, e um terço da pena, se reincidentes, nos 

crimes praticados sem grave ameaça ou violência a pessoa;  

II - um terço da pena, se não reincidentes, e metade da pena, se reincidentes, nos 

crimes praticados com grave ameaça ou violência a pessoa, quando a pena privativa de 

liberdade não for superior a quatro anos;  

III - metade da pena, se não reincidentes, e dois terços da pena, se reincidentes, 

nos crimes praticados com grave ameaça ou violência a pessoa, quando a pena privativa de 

liberdade for superior a quatro e igual ou inferior a oito anos;  

IV - um quarto da pena, se homens, e um sexto da pena, se mulheres, na hipótese 

prevista no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, quando a pena privativa 

de liberdade não for superior a oito anos;  

V - um quarto do período do livramento condicional, se não reincidentes, ou um 

terço, se reincidentes, desde que a pena remanescente, em 25 de dezembro de 2017, não seja 

superior a oito anos, se não reincidentes, e seis anos, se reincidentes;  

VI - um sexto da pena, se não reincidentes, ou um quarto, se reincidentes, nos 

casos de crime contra o patrimônio, cometido sem grave ameaça ou violência a pessoa, desde 

que haja reparação do dano até 25 de dezembro de 2017, exceto se houver inocorrência de 

dano ou incapacidade econômica de repará-lo; ou  

VII - três meses de pena privativa de liberdade, se comprovado o depósito em 

juízo do valor correspondente ao prejuízo causado à vítima, exceto se houver incapacidade 

econômica para fazê-lo, no caso de condenação a pena privativa de liberdade superior a 

dezoito meses e não superior a quatro anos, por crime contra o patrimônio, cometido sem 

grave ameaça ou violência a pessoa, com prejuízo ao ofendido em valor estimado não 

superior a um salário mínimo.  

Parágrafo único. O indulto natalino será concedido às pessoas condenadas a pena 

privativa de liberdade que, no curso do cumprimento da sua pena, tenham sido vítimas de 

tortura, nos termos da Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, reconhecida por decisão colegiada 

de segundo grau de jurisdição.  

 

Art. 2º O tempo de cumprimento das penas previstas no art. 1º será reduzido para 

a pessoa:  

I - gestante;  
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II - com idade igual ou superior a setenta anos;  

III - que tenha filho de até quatorze anos de idade ou de qualquer idade, se pessoa 

com doença crônica grave ou com deficiência, que necessite de seus cuidados;  

IV - que tenha neto de até quatorze anos de idade ou de qualquer idade, se pessoa 

com deficiência, que necessite de seus cuidados e esteja sob a sua responsabilidade;  

V - que esteja cumprindo pena ou em livramento condicional e tenha frequentado, 

ou esteja frequentando, curso de ensino fundamental, médio, superior, profissionalizante ou 

de requalificação profissional, reconhecido pelo Ministério da Educação, ou que tenha 

exercido trabalho, no mínimo por doze meses, nos três anos contados retroativamente a 25 de 

dezembro de 2017;  

VI - com paraplegia, tetraplegia ou cegueira adquirida posteriormente à prática do 

delito, comprovada por laudo médico oficial, ou, na falta do laudo, por médico designado pelo 

juízo da execução;  

VII - com paraplegia, tetraplegia, cegueira ou neoplasia maligna, ainda que em 

remissão, mesmo que tais condições sejam anteriores à prática do delito, comprovadas por 

laudo médico oficial ou, na falta do laudo, por médico designado pelo juízo da execução, e 

resulte em grave limitação de atividade ou exija cuidados contínuos que não possam ser 

prestados no estabelecimento penal;  

VIII - acometida de doença grave e permanente, que apresente grave limitação de 

atividade ou que exija cuidados contínuos que não possam ser prestados no estabelecimento 

penal, desde que comprovada por laudo médico oficial, ou, na falta do laudo, por médico 

designado pelo juízo da execução; ou  

IX - indígena, que possua Registro Administrativo de Nascimento de Indígenas ou 

outro documento comprobatório equivalente.  

§ 1º A redução de que trata o caput será de:  

I - um sexto da pena, se não reincidente, e um quarto da pena, se reincidente, nas 

hipóteses previstas no inciso I do caput do art. 1º;  

II - um quarto da pena, se não reincidente, e um terço da pena, se reincidente, nas 

hipóteses previstas no inciso II do caput do art. 1º; e  

III - um terço da pena, se não reincidente, e metade da pena, se reincidente, nas 

hipóteses previstas no inciso III do caput do art. 1º.  

§ 2º As hipóteses previstas nos incisos III e IV do caput não incluem as pessoas 

condenadas por crime praticado com violência ou grave ameaça contra o filho ou o neto ou 

por crime de abuso sexual cometido contra criança, adolescente ou pessoa com deficiência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 


